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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2072 Transporte Ferroviário 206.630.401
P ro j e t o s

26 783 2072 11ZE Construção da Ferrovia de Integração Oeste-
Leste - Ilhéus - Caetité - BA

100.000.000

26 783 2072 11ZE 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Ilhéus - Caetité - BA - No Estado da Bahia

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde

de Goiás - São Simão - GO
70.000.000

26 783 2072 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de
Goiás - São Simão - GO - No Estado de Goiás

70.000.000

F 4 3 90 0 100 70.000.000
26 783 2072 124G Construção da Ferrovia de Integração Oeste-

Leste - Caetité - Barreiras - BA
36.630.401

26 783 2072 124G 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Caetité - Barreiras - BA - No Estado da Bahia

36.630.401

F 4 3 90 0 100 36.630.401
TOTAL - FISCAL 206.630.401
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 206.630.401

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 52.460.000
Operações Especiais

26 846 2126 00O7 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Fi-
nanceiro do Contrato de Concessão da BR-040
- Rio de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG

52.460.000

26 846 2126 00O7 0030 Recomposição do Equilíbrio Econômico - Finan-
ceiro do Contrato de Concessão da BR-040 - Rio
de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG - Na Região
Sudeste

52.460.000

F 4 3 90 0 100 52.460.000
TOTAL - FISCAL 52.460.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.460.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 30.000.000
P ro j e t o s

26 784 2073 110S Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia dos Rios Paraná e Paraguai

5.000.000

26 784 2073 110S 0001 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-
drovia dos Rios Paraná e Paraguai - Nacional

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região

Norte
11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 784 2073 127G 0195 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-
te - No Município de Eirunepé - AM

6.000.000

F 4 3 90 0 100 6.000.000
26 784 2073 127G 6503 Construção de Terminais Fluviais na Região Nor-

te - No Município de Itacoatiara - AM (Novo
Te r m i n a l )

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 784 2073 12HL Melhoramentos no Canal de Navegação da Hi-

drovia do Rio Madeira
14.000.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios

UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Ener-
gia

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

153.923.138

Operações Especiais

28 845 0903 0223 Transferência de Cotas-Partes da Compensa-
ção Financeira - Tratado de ITAIPU (Lei nº
8.001, de 1990 - Art.1º)

153.923.138

28 845 0903 0223 0001 Transferência de Cotas-Partes da Compensação
Financeira - Tratado de ITAIPU (Lei nº 8.001, de
1990 - Art.1º) - Nacional

153.923.138

F 3 1 30 0 134 76.961.569

F 3 1 40 0 134 76.961.569

TOTAL - FISCAL 153.923.138

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 153.923.138

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios

UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão
do Ministério da Fazenda

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

1.193.510

Operações Especiais

28 845 0903 00H6 Transferência do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras Incidentes sobre o Ouro (Lei nº
7.766, de 1989)

1.193.510

28 845 0903 00H6 0001 Transferência do Imposto sobre Operações Finan-
ceiras Incidentes sobre o Ouro (Lei nº 7.766, de
1989) - Nacional

1.193.510

F 3 1 30 0 11 9 358.053

F 3 1 40 0 11 9 835.457

TOTAL - FISCAL 1.193.510

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.193.510

DECRETO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
2.480.325.379,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei
nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor
de R$ 2.480.325.379,00 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta milhões, trezentos e vinte e cinco mil,
trezentos e setenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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